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aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	6º	-				Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	22	DE	JANEIRO	DE	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2731 /2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	e	dá	outras	provi-
dencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,
	 L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	301.000,00	
(Trezentos	e	Um	Mil	Reais),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	conforme	tabela	
explicativa	abaixo:
	 20	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA
	 20.002	 	 DIVISÃO	DE	VIAÇÃO	
	 15.451.0018.2.202	 CONVÊNIO	PAVIMENTAÇÃO	DE	VIAS	URBANAS
	 5043	–	44.90.51.00.00	 Obras	e	Instalações																																																		
	 Fonte:000	–		RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES	................................................	11.000,00
	 	 	 TOTAL	.........................................................................	11.000,00
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
	 20	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA
	 20.002	 	 DIVISÃO	DE	VIAÇÃO	
	 15.451.0018.2.043	 MANUTENÇÃO,	RESTAURAÇÃO,	CONSERVAÇÃO	DE	VIAS	PÚBLICAS
	 4980		–	33.90.39.00.00	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica																																																		
	 Fonte:000	–	RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES	.................................................	11.000,00
	 	 	 TOTAL	.........................................................................	11.000,00
	 Art.	3º	 -	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	neste	Artigo	serão	aplicados	
única	e	exclusivamente	para	despesas	na	pavimentação	de	vias	urbanas,	através	do	Contrato	de	Re-
passe	que	entre	si		celebram	a	União	Federal,	por	intermédio	do	Ministério	das	Cidades,	representado	
pela	Caixa	Econômica	Federal	e	o	Município	de	Alvorada	do	Sul,	oriundos	de	recursos	de	excesso	de	
arrecadação  de recursos vinculados. 
	 20	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA	
	 20.002	 	 DIVISÃO	DE	VIAÇÃO			
	 15.451.0018.2.202	 CONVÊNIO	PAVIMENTAÇÃO	VIAS	URBANAS	
	 5044	–	44.90.51.00.00	 Obras	e	Instalações																																																		
	 Fonte:823	–	CONVÊNIO	PAVIMENTAÇÃO	VIAS	URBANAS..............................	290.000,00
	 	 	 TOTAL	.......................................................................	290.000,00
	 Art.	4º	-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	6º	-			Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			con-
trário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	22	DE	JANEIRO	
DE 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2732/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	e	dá	outras	provi-
dencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	480.000,00	
(Quatrocentos		e	Oitenta	Mil	Reais),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	conforme	
tabela	explicativa	abaixo:
	 24	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES
	 24.002	 	 DIVISÃO	DE	OBRAS	E	PROJETOS	
	 15.451.0018.2.203	 CONVÊNIO	OBRA	DE	ADEQUAÇÃO	DE	ESTRADAS	RURAIS
	 6591	–	44.90.51.00.00	 Obras	e	Instalações																																																		
	 Fonte:000	–	RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES	...................................................	5.000,00
	 	 	 TOTAL	..........................................................................	5.000,00
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
	 24	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES
	 20.002	 	 DIVISÃO	DE	OBRAS	E	PROJETOS	
	 15.451.0018.2.055	 ATIVIDADES	DE	OBRAS,	MANUTENÇÃO,	CONSERVAÇÃO	E		
	 	 	 INFRA	ESTRUTURA	URBANA	E	RURAL
	 6520		–	33.90.39.00.00	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica																																																		
	 Fonte:000	–	RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES	..................................................	5.000,00
	 	 	 TOTAL	..........................................................................	5.000,00
	 Art.	3º	 -	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	neste	Artigo	serão	aplicados	
única	e	exclusivamente	para	despesas	na	obra	de	adequação	de	estradas	rurais,	através	do	Contrato	de	
Repasse	que	entre	si		celebram	a	União	Federal,	por	intermédio	do	Ministério	da	Agricultura,Pecuária	e	
Abasteciemento	representado	pela	Caixa	Econômica	Federal	e	o	Município	de	Alvorada	do	Sul,	oriundos	
de	recursos	de	excesso	de	arrecadação		de	recursos	vinculados.	
	 24	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES
	 24.002	 	 DIVISÃO	DE	OBRAS	E	PROJETOS			
	 15.451.0018.2.203	 CONVÊNIO	OBRAS	DE	ADEQUAÇÃO	DE	ESTRADAS	RURAIS	
	 6592	–	44.90.51.00.00	 Obras	e	Instalações																																																		
	 Fonte:824	–	CONVÊNIO	OBRAS	DE	ADEQUAÇÃO	DE	ESTRADAS	RURAIS....	475.000,00
	 	 	 TOTAL	......................................................................	475.000,00	
	 Art.	4º-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	6º	-Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	22	DE	JANEIRO	
DE 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2733/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,
	 L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	460.000,00	
(Quatrocentos	e	Sessenta	Mil	Reais),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	conforme	
tabela	explicativa	abaixo:
	 23	–	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ESPORTES																																																	140.000,00
	 23.004	–	DIVISÃO	DE	ESTÁDIO	MUNICIPAL																																						
	 27.812.0016.2200	–	CONVÊNIO	REFORMA	DO	ESTÁDIO	MUNICIPAL
	 4.4.90.51.00.00	–	OBRAS	E	INSTALAÇÕES
	 6251	-	00000	-	Recursos	Ordinários	(Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 TOTAL	............................................................................................................	R$	140.000,00
	 Art.	2º	-		Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
	 15	–	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	FINANÇAS																																																									140.000,00
	 15.003	–	DIVISÃO	DE	TESOURARIA																																						
	 28.843.0005.2023	–	AMORTIZAÇÃO	DA	DÍVIDA	E	ENCARGOS	DE	CONTRATOS	
	 E	FINANCIAMENTOS
	 4.6.90.71.00.00	–	PRINCIPAL	DA	DÍVIDA	CONTRATUAL	RESGATADO
	 2520	-	00000	-	Recursos	Ordinários	(Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 TOTAL	............................................................................................................	R$	140.000,00
	 Art.	3º	-		 O	Crédito	Adicional	 Especial	 Suplementar	 previsto	 neste	Artigo,	 destina-se		
única	e	exclusivamente	ao	pagamento	de	despesas	relativo	a	Reforma	do	Estádio	Municipal	na	 fonte	
de	recursos	820	(Convênio	Reforma	do	Estádio	Municipal),	provenientes	de	excesso	de	arrecadação	do	
exercício	corrente.
	 23	–	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ESPORTES																																																				320.000,00
	 23.004	–	DIVISÃO	DE	ESTÁDIO	MUNICIPAL																																						
	 27.812.0016.2200	–	CONVÊNIO	REFORMA	DO	ESTÁDIO	MUNICIPAL
	 4.4.90.51.00.00	–	OBRAS	E	INSTALAÇÕES
	 6252	-	00820	–	Convênio	Reforma	do	Estádio	Munícipal
	 Crédito	adicional:	Suplementar															Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
	 TOTAL	............................................................................................................	R$	320.000,00
	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	no	Artigo	1º	
desta	Lei,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	
1.819,	de	05	de	março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.

	 Art.	6º	-	Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	22	dias	do	mês	de	
janeiro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:                             

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2734/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,	L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	na	importância	de	até	R$	85.733,23	(Oitenta	e	Cinco	
Mil,	Setecentos	e	Trinta	e	Três	Reais	e	Vinte	e	Três	Centavos),	no	orçamento	da	Fundação	Municipal	de	
Saúde,	conforme	se	especifica	abaixo:
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 	 																								2.800,00	
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 3.3.90.14.00.00;		DIÁRIAS	–	PESSOAL	CIVIL		
	 3371;		802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus	
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 	 																								13.752,46		
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 3.3.90.30.00.00;		MATERIAL	DE	CONSUMO		
	 3372;		3802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus	
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 	 																									12.300,00		
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 3.3.90.30.00.00;		MATERIAL	DE	CONSUMO		
	 3372;		0802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus	
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 	 																									4.577,84		
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 3.3.90.39.00.00;		OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	–	PESSOA	JURÍDICA		
	 3373;		3802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus		
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 	 																										5.055,39		
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 3.3.90.39.00.00;		OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	–	PESSOA	JURÍDICA		
	 3373;		0802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus		
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 	 																								26.545,79		
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 4.4.90.52.00.00;		EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE		
	 3374;		3802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus		
	 52;		DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 																																										20.701,75
	 52.004;		FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	E	VIGILÂNCIA	SANITÁRIA;			
	 10.304.0022.2.207;		INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	PROGRAMA	VIGIA	SUS	
	 4.4.90.52.00.00;		EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE		
	 3374;		00802;		Incentivo	Financeiro	ao	Programa	Vigia	Sus		
	 TOTAL	...............................................................................................................R$	85.733,23
	 Art.	2º	-		O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	destina-se	a	única	
e	exclusivamente	para	pagamento	de	despesas	através	da	fonte	de	recursos:	802	(Incentivo	Financeiro	
ao	Programa	Vigia	Sus),	 recursos	oriundos	de	superávit	exercício	anterior	e	excesso	de	arrecadação,	

qualificação	de	ações	de	vigilância	em	saúde.
	 Art.	3º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	pre-
visto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	
utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	
Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	4º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-	Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	22	dias	do	mês	
janeiros de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2735/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,	E	
EU	PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,	L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	na	 importância	de	até	R$	562.313,89	(Quinhentos	
e	Sessenta	e	Dois	Mil,	Trezentos	e	Treze	Reais	e	Oitenta	e	Nove	Centavos),	na	Prefeitura	Municipal,	
conforme	se	especifica	abaixo:
	 Superávit:
	 24	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES
	 24.002	 	 DIVISÃO	DE	OBRAS	E	INSTALAÇÕES	
	 15.451.0018.2-204	 SISTEMA	DE	ABASTECIMENTO	DE	ÁGUA
	 6593	–		 	 Obras	e	Instalações			
	 44.90.51.00.00																																																
	 Fonte	:	3774	–	Sistema	de	Abast.	de	Água	............................................................	52.313,89
	 Excesso:	
	 15.451.0018.2-204	 SISTEMA	DE	ABASTECIMENTO	DE	AGUA	
	 6593	–		 	 Obras	e	Instalações
	 44.90.51.00.00
	 Fonte	:	..774	–	Sistema	de	Abast.	de	Agua	.....................................................					450.000,00
	 15.451.0018.2-204		 SISTEMA	DE	ABASTECIMENTO	DE	AGUA
	 6594	–		 	 Equipamentos	e	Mateirla	Permanente
	 44.90.52.00.00
	 Fonte	:	..774	–	Sistema	de	Abast.	de	Agua	........................................................					60.000,00
	 TOTAL	..................................................................................................................	562.313,89
	 Art.	2º	-			O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	anterior,	destina-se	a	única	e	ex-
clusivamente	ao	pagamento	de	despesas	realizadas	através	do	Convênio	firmado	com	Fundo	Nacional	
de	Saúde	–	Ministério	 de	Saúde	TCPAC	0317/2014,	 para	ampliação	e	modernização	do	Sistema	de	
Abastecimento	de	Água	do	Município,	refente	a	superavit	financeiro	e	excesso	de	arrecadação.
	 Art.	3º	-			Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	
o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	
março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná
	 Art.	4º	-			A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5	º	-	Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	22	DE	JANEIRO	
DE 2020.
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